
ILUSTRíSSTMO SENHORA pRESTDENTE DA COMTSSÃO ESPECtAL DE OBRAS E SERVTçOS

DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAT DE ARACATI / CE.

ÍoMADA OE PREçOS N' 02|2O22-SEDUCICELOS

RECURSO

A empresa DUVALE PROJETOS E CONSTRUçÕES EtRELE, empresa
inscrita no CNPJ 10.842.734/0001-71, com endereço na Rua Francisco Sérgio
Rebouças,829, Bairro Vi a Ramaiho, Russas/CE, por seu representante legal, o Sr. losé
Roberto Ferreira Loureiro, de CPF 499.844.463-87, vem, voluntaria e
espontaneamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar RECURSO, nos termos do
art. 109, l, alínea B da 1ei8.666 de 1993, e suas alterações, o que adjante passa a fazer,
após requerendo:

CNPJ: 10.842.73410001-71
Rua FÍancisco Sérgio RêboLrças No 829 - Bairro: Vila Ramalho - Russas - Ceârá CEp: 62.900.000

Fo.er(0BB)3411,0615
E-mail: construtoraduvâlê@hotmail.coan
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PRELIMINARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE

A decisão recorrida foi publicada no dia 02 de setembro de 2022,

sexta-feira. Prevê a legislação êplicável que o prazo para apresentação do presente

recurso é de 5 (cinco) dias úteis, razão pela qual o prazo final se dá no dia 12 de

setembro de 2022,

Desta feita, resta configurada a tempestividade do presente

recurso, eis que protocolado no dia 05 de setembro do corrente ano.

ol orctsÃo REcoRRTDA

Em síntese, extrai-se da decisão que inabilitou a recorrente:

Motivo: A empresa DUVALE PRoJETOS E CONSTRUçÕES EIRELI está inabilitada
por não cumprir as exigên€ias do edital, conforme item:4.1.111.c (deixou de

comprovar experiência do Profissional na execução da "Execução de

construção de quadra, galpão ou edificação em estrutura de concreto ãrmado,
piso em concreto de 25 Mpa, coberta em estrutura e telhamento metálico e

instalaçôes elétricas.", conforme parecer técnico do Engenheiro anexo aos

autos do processo licitatório.

po EprrAL pÊ LtctrAcÃo - rENs REFERtpos NA DEclsÃo DE lNABlLlrAcÃo

Dos itens referidos na decisão de inabilitação.

4.1. Para habilitação deverão as licitantes apresentar os documentos abaixo

reLacionados, no envelope ns 01 - Documentos de Habilitação, em uma unica

via, em original ou cópias devidamente autenticadasl

lr - DA QUAL|FtCAÇÃO TÉCNCA

c) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de

Atestado Técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente -
CREA ou CAU, que comprove que a licitante possuiern seu quadro permanente,

profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora

licilddo, com as segui.Les caracterislicas oJ superior:

CNPJ: 10.842.734/0001'7'1
Rua Francisco Sórgio Rebouças No 829 - Bairío: Vila Ramalho ' Ru§sas - ceará CfP; 62 900.000

Fonei (088) 3411-0615
E-maiI construtoraduvale@hotmail.aom
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- Execução de construção de quadra, galpão
concreto armado, piso em concreto de 25
telhêmento metáiico e instalações elétricas.

ou edificação ern estrutura de
Mpa, coberta em estrutura e

DO RECURSO a_o)-
E-

A Recorrente concorre em licitação, com o seguinte objeto
dEfiNidO: CONSTRUÇÃO, AMPLíAÇÃO E REFORMA DE QUADRA COBERTA NAS ESCOLAS

GERCINA E RAÍZES E ASAS E SERVtÇos REMANESCENTES, conforme projetos e

especificações.

A recorrente compareceu ao procedimento de entrega e abertura
de envelopes, apresentando todo o material na forma determinada em Edital, em
conformidade com a legislação.

Conceda máxima vênia, para as censuras vindouras lançadas
contra a decisão de lnabilitação exarada por essa douta Comissão de Licitação, que na
hipótese de não ser reformada, ceítamente ceifará uma concorrente em potencial de
apresentar proposta competitiva e vantajosa para a Administração visando a

contratação do objeto que voga.

Dos FUDAMENToS JURíDIcos/ TEGAIS E DoUTRINÁRIos soBRE A MATÉRIA

A Lei Federal 8666/93, no seu §3e do Art. 30, permite a

apresentação de "certidões ou âtestados de obras ou serviços similaÍes de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior", mister uma rápida
digressão legal, doutrinária e jurisprudencial para se aÍerir o verdadeiro objetivo que
deve nortear a normativa do § 39 acima mencionado.

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão tecnica
do licitante conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui
pleno conhecimento técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor do
certame.

Neste sentido, Joel de Menezes Nieburh descreve que:
"Administração Pública, al avaliâr a qualificação técnica dos licitantes, pretende
aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato opeÍacional
suÍiciente para satisfazer o contrato administrativo."

CNPJi 10.842.734/0001-7',
Rua Francisco Sérgio Rebouças No 829 - BalÍro: Vila Ramalho - Russas - Ceará CEp: 62.900.000

Foner (088)3411-0615
Ê'maili construtoÉduval6@holmail.com
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os atestados de capacidade técnica têm, pois, a finalidade de

-. -..-. comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito
. pol terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado

erfl'Qutra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e

6 3).,r seguiança à Administração licitadora de o aludido Iicitãnte possulr expertlse técnica,

;. .' Ademâls, a apresentação de atestado visa, pois demonstrar que os

. -..- f;itantes já executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com

aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara; resguardar o

interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da licitação - procurando-

se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição entre
aqueles que reúnam condiçôes de executar objeto qilLilAl (compatível, pertinente,

equivalente) ao licitado.

A Lei Geral de Licitações nâo exige que os atestados de capacidade

técnica deverão comprovar que a licitante realizou serviços idênticos, porem,

similares, parecidos, ou seja, que se adequem ao propósito do serviço ou obra que

estejê sendo licitada.

Cumpre esclarecer que a empresa (licitante) poderá não fabricar o

concreto, pois, este serviço poderá ser contratado no mercado por outras empresas

especializadas na prestação desses serviços, razão pela qual aceitar atestado(s) de

concretagem de concreto tendo o 25 l\4pa, como mínirno aceitável, é não atender aos

princípios da razoabilidade, da proporcion a lidad e e do formalismo moderado.

Saliente-se que a própria constituição da República assevera no

inciso XXI do seu art. 37, in fine, que somente serão permitidas ãs exigéncias

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos

deverão atuar ao examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, d3
razoabilidade. da proporcionalidade, da seguranca iurídica e do formalismo
moderado.

Ao se prescrever que a licitação é um processo adminlstrativo
forma nos termos do artigo 4e da Lei Federa ns 8.666/93, não siSniflca formallsmo
excessivo e nem informalismo, e sim um formalismo moderado. Como dito por Hely

Lote Melre es, "a orientação é a dispensa de ri8orismo inúteis e a não exigência de

formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em

licitar."

CNPJ: 10.B42 73410001-71

3!a FÍancisco Sérgio Rebouças N" 829 - Eakro: Vila Ramalho - Rus§as " Ceará CEP: 62.900.000
Fonei (088)3411-0§15

E-mail: conslÍutorâduvale@holmaii.com
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A exigência e a demonstração de capacidade técnica por melo dos
atestados têm o escopo de resguardar a Administraçâo Pública de que o licitante
possui expertlse e aptidão técnica, câso seja vencedor do certame e venha a ser
contratado. Neste prisma, os documentos apresentados no envelope de habÍlitação
deverão ser apreciados e interpretado sempre preconizando a Íinalidade do

documento para a consecução do interesse público. Ora a empresa que manuseia, e
executa concreto de 20 Mpa, também consegue manusear e executar o concreto de
25 Mpa, posto que são produtos equivalentes. similares. análogos, congênere.

Portanto, nâo é permitido pela Lei, exigir que o licitante tenha
executado serviço idêntico ao licitado, à medida que restringe a competição, diminui
o universo de competidores e frustra o objetivo maior da licitação que é a obtenção da
proposta mais vantajosa. Porfim, ressaltem-se os comandos legais grifados no excerto
do art.3e da Lei Federal ne 8666/93:

A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante
apenas a prova de que ele tem condições efetivas e reais de cumprir o objeto da

licitação (o desempenho anterior do licitante deverá comprovar sua aptidão técnica
para exercer atividades da mesma natureza e semelhantes ao que está sendo licitado),
vedadas quaisquer exigências que inibam a participação na licitação, nos termos do
art.30, § 3e, do citado diploma federal:

"§ 3e Será sêmpre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou atestados de obras ou serviços equivalente ou
superior."

"Art.3e....
§ ls É vedado aos agentes públicos:
l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçâo,

cláusulas ou condições que comprometam, restriniam ou frustrem
o ser caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impeÍtinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato.".

DOS PEDIDOS

Em face do exposto, requer quê seja o presente RECURSO

recebido e devidamente considerado, para fins de que esta Respeitável Comissão

CNPJr'10.842.734/000í-71
Rua Francisco Sérgio Rebo!ças No 829 - Bairro: Vjla Ramalho - Russas - Ceará CEP: 62.900.000

Fo.er (088)3411-0615
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Junlâ Conrêrciêldo Êsrado do ceará
Cêfi fico regislro sob o n" 53471al êm 06/1 1/201 9 da Emprêsâ DUVALE PROJETOS E CO NSTRUCOES E IREL L Nüe 2360005031 a e prôlocô ô
19194ô290, lah0/2019. Aursnticação: 6 F6o0a4s574B04ooEeEcaa E2F 1ECA21D4 061484. LênirÂ cárdôsô de AleneÍ Sera ne - SecÍerária-Geral
Pa.a laridãr estê dô.úmêntô. â.êssê htlpr/M.jucec.ce.gov.hr e lófôrôê ôo do prolocólo 19/194.620-0 € o cód go de se§uÍança kJoi Estê cópiâ toi
aulenlicada diglalmenle e assnádâ êm 071111201§ pôr Lênlrá Cardoso de AlencarSerarne Sêc.eláÍia Gêrá

ldentificacão do Procêsso

NúmeÍo do Protoco o Númêro do Procêsso Módulo lntêgrador Data

191194-629-0 cEN1964075287 1AtlA/2019

ldentificação do(s) Assinantê(s)

499 .444 463-47 JOSE ROBERTO FERRE RA LOUREIRO

, ^\!-- ae"Ç



QUAIT'I'O ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRLSA:
Dr vALE POROJI To5 L CON\] R[ ÇÕLS LtRl LI-\4t]

G\o--4

JOSIJ ROIJITRTO I-ERREIR LOUREIRO, brasileiro.
sohciro, maiu, natural de Foúaleza-Ce Nascido em
28.08.1974. cmprcsário, portador dâ CNH n" 03095847298
DETRAN CE e CPF ,199.á14.1..1í,3.1t7 rcsidcntc c domiciliÂda
nesla Capital a Rua: Almilante RuÍlno 1450, 

^PT: 
803, Bloco

5, Bairo: Mortesc, Cep:60.420.312, Forlaiczâ CE, na
condição de Titulâr cla En]plcsa: DUVALE PROJETOS E
CONS'lftuÇOES EIRELI ME, com scdc na Rua: Frarcisco
Seryio Rebouças,829, Vila râmalho, CBP: 62.900.000, Russns,
Ce a, devidamente registrada na JUNTA C()NIERCIAL D()
IJS1'ÀDO DO CEÀRA, Sob o NIRI!: 236.000503.18, por'
desp.rcho de 31.05.2015, Inscrita Do CNP.I: 10.842.734100()l-
71, resolve retificar, ratificar e âlterar seu ATO
CONSTITUITIVO, mediante rs clausulas e condições
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRÀ: Fica neste ato retificado
à cláusula terceira do terceiro aditivo registrado nâ Jultâ Comerciâl do Estado
do CeaÍá. em 07 /05/2018, onde está escrito:

A Empresd ResolNe dumentar o capital p.tt.) R$
1.O0O.OOO,OO (Um Milhao de rcdís), devidamente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacionaL

Retifica se para:
A Empresa Resolve aumentd o capital que erâ R$
300.000,00 (trezentos mil rcais) pâm R$ 1.000,000,00
(Um Milhão de reais) cujo aumento de R$ 700.000,00
(setecentos mil reais) será das rcscrvas de Capital do
Bâlanço de 31,12.2017.

CLAUSULA SEGUNDA:

A Empresa DUVALE PROJETOS E CONSTRUÇOES EIRELI ME, com ato
constitutivo rcgistrado na
Junta Comercial em 3l105/2015, NIRE: 23600050318, CNPJ: 1O.a42.734/O0Ol-'71,
estabelecido na Rua: Francisco Sergio Rebouças, 829, Vila rumalho, CEP: 62.900.000,
Russâs, Ceara, requcr a Vossâ Senhoria o arquivamento do presenÍe instrurnento e
declara, sob
as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos dâ Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.
Código do atoi 307

Junia comorclatdo E§tado do ceaÍá
Certifico regisÍo sob ô no 5347141 em 06/1112019 dâ Enrpresa DUVALE PRoJEToS E coNsTRUcoEs EtRÉLt , NÍê 23600050318 e prctocoto
191946290 - 16/10/2019. Autênlicâção: 6F6O0a49574B04DDEAECa3E2FlÉCA21D4O61464. Lênlê CaÍdoso do Atoncâr S6rainê - Sê.rêtáriâ,Gêrâr
Pa.a valldár esl6 dôcLmento, acesse http://M jucoc.ce.gov bÍ e inÍoÍmê nq do protocolo 1S/194.629-0 ê ô.ódigô de sêglránç3 kJor Esta cópia i()
à!t. rticada dgit. nene e áss.ada.nr 07/11/2019 Dor Lc.iÍ. ca.doso dê Atencar Se'nin-- Secretart. Ger.



QUARTO ADIIIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA:
DUVALL PORO. ToS L CO\Sl Rr \ Õt S I lRLl t-l\tL

Dcscrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

CLAUSUI,A TERCEIRA:

A Empresa Resolve aumentar o capital que era R$ 1.000,000,00 (Um Milhão
de reais) pârâ R$ 1.800,000,00 (um milhão e oitocentos rnil reâis) cujo
aumento de R$ 800.000,0O (oitocentos mil reais) será dâs reservâs de Capital
do Bâ]anço de 3l - 12.2018.

CLAUSULA _ CONSOLIDAçÃO
Após as Alterâções feitas consolida-se o referido instrumento

CONSoI-II)A(]Ao

.IOSE ROBERTO FERREIRA LOUREIRO, brasileiro. solteiro, maior. natural de
Foftaleza-se Nascido em 28.08.1974, empresário, portador dâ CNH n'03095847298
DETRAN - CE e CPF 499.a44.463.A7 tesidente e domiciliada ncsta Capital a Rua:
Alnirante Rufino 1450, APT:803. Bloco 5, Banro: Montese, Cep:6O.42O.312.
Foftaleza-Ce. -na condição de Tituldl da Empres.r: DUVALE PROJETOS E
CONSTRUÇOES EIRELI NIE, com sede na Rua: Francisco Scrgio Rcbouças, 829,
Vilx ramàlho, CEP: 62.900.000, RLrssas, Ceara, devidamente registÍadâ nâ JUNTÀ
COMERCIÀL DO ESTADO DO CEARA, Sob o NIRE:236.000503.18, por
despacho de 31.05.2015, Inscrita no CNPJ110.842.73110001-71.

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa gira sob ir-
denominação social DUVALE PROJETOS E CONSTRUÇOES EIRELI ME A
Sua sede fica na Rua Frarcisco Sergio Rebouçâs, 829, vila Ramalho, CEPI
62.9O0.000, Russas, Ceârá, podendo â qualqller â critório dc scu titular, abrir ou Fechar
Filiais em qualqrer parte do teüitório Nacional. A Empresa adotará para seü
estabelecimento a denominação de Fanrasia CONSTRUTORA DUVALE.

,t*--

Junla Comerclaldo Eslado dô côâ.á
cerlif co reqistro sob ô n" s3471a1 ém a6l11l2a19 da Ém9.êsâ DUVALE PRoJEToS E coNsTRUcoES EIRELI , Nlrê 23600050314 Ê prolocolo
191946290 - 1aí0/2019. Autenl ôâÇão: 6F6D0a49574B04DDEaEcaaE2F1EcA2104o614a4. LêflÉ cârdoso tlê Alêncàr sêrãinê - sêcrúlárâ-Gcra .

Pará vâ idar este documento, acesse hitpr/lN,jucec.ôe.gôv.br ó infôrmê nq do prolocolo 19/194.629-0 e o cód go de sesurança kJôl Esl. .óplâ lôi
âulc.ti.âdâ dgitânr.nt. e âss nada enr 0711112019 pôr Len r. CaÍloso.lc Alcn.a.scrà n. Só.r.1ár â-Gcrár
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QUARTO ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA:
DUVALf POROII]TOS L CO\STRU\'ÕES f IRI I I-Mf

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJII'I'O a empresa teÍn por
ObjctiYo:
41.20-4-00 - Construção de ediÍírios
.lfa.l l -4-00- Colela de lesíduos não perigosos.
.12.13-8-00 - Obrâs de Urbanização-Ruas, praças e c.rlçadas.
43.13-4-00- Obràs de'l'crrâplânàgem
42.22'1-01- Constroção dc Redes de àbâstecimerto de águâ, coleta de esgoto e
construções con'clâtâs, cxceto obras de Irrigâção.
12,22-7 -ll2 - ObÍa.s de Irrigação
12.21-9-Ol - Constr'uqõcs de bar'ragens e represas para geração de energia elétrica
12.92-a-O1 - Monlâgem de estruturas nretálicas.
.12.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.91-0-00 - Obrâs portuárias
77.31-4-00 - Aluguel de Nlaquinâs e equipâmenlos âgrícolâs scm operàdor
77.32"2-Ol - 

^lugucl 
dc màquirrâs c cquipâmentos parâ construção sem operâdor,

exceto aDdaimes.
71.19-7-01- Serviços de cârtogEÍia, topograÍiâ e geodesia.
7'7.39-0-99- Aluguel de outras maquinas e equipamentos comelciais c industriâis,

43.12-6-00- pcrfuràçõcs c sondâgcns,
43.91-6-00 - Obrâs dc ltundâções.
43.11-8-01- Demolição de edifícios e outras estrutrrâs.
43.30-.1-02- Instâlâçôes dc pol.tâs, iânelâs, tetos, divis(íriâs e arnrários embuÍidos
de qualquer matcrial,
43.30-4-00- Obras de acabamento em gesso e est[que.
36.00-6-01- Câptâção, trrtâm€nto e distribüição dc águâ.
37.01-l-00- (;estão de redes de esgoto.
.12,99-5-99- Outrâs obrâs de engcrrhâriâ civil,
43.30-4-01- Ilrrpcrmeabilização em obrâs dc engcnhâria civil.
71.19-7-03- Scrviços de descnho técnicos relâcioDàdos á ârquitctura c cnge[hàriâ.
4.1.9q-l-01 - A(lrninislr.rçr-", dr ()brâ\.
43.21-5-00 - Instâlâção e mânutenção clótlicâ.
36.00-6-02- Distribuição dc águâ por câminhões.
42.99-5-01 - Construção dc instâlâçõcs csportivâs e recreâtivas.
.13.11-8-02- Prepârâção dc cântciro c limpczâ de terreno.
43.99-Í-05- perfuração e construção de poços de água.
49.23-ll-O2- Serviços de trarsporte de passageiro- krcâção dc àutom{ivcis iionr
motorista.
43.22-3-01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
43.19-3{(). Serviços de preparação do terreno.
43.22-3-03- Instalações de sistema de prcvenção contra incêndir).
43.29-1.01- Instâlâção rle puinóis publicitárioi. e.l' \

+-

o§+ ,lunra comorcia dô Esrãdô dô cêárà
.$í]/ i cerliÍ .o reg 5Í o sob o n' 534 7 I a 1 em 06/ I Í /20'l 9 da Empresa DLIVALE PROJ EÍOS E CONSÍRUCOES EIRELI , NiÍe 2360005031 a ê pÍotoco o
'ãÚr r9 r946290 - laXO/2Or9. Aúren' 

'cêção. 
6F6O0a49574BO4DOEaECaaE2F 1ÉCA2104c161444. LêniE CaÍdoso de Alêncâr Serãrnê, Sêcrêráriá Gêrai

Pa.a valdar esle dôclm6nto, âcêss6 hltpr/\,W,Jucêc.cê.gov,bÍ e lnÍormê no do protooolo i9/194.62S-0 ô ô cód gô de sesuÉnça kJoiEslâ cóp ã foi
altenllcãda dsitâmênte ê assinâdâ êm 07111l2O1S pôr Lên ra CârdôÊôdê Alêncár Sôrainô - Sôcrôláriâ-Gêral. l) a
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QU,\RTO ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA:
DI \ ALb POROJLTOS L ( ON\TRUÇOES fIRFI I-MI'

13.29-1-l:14- Nlontagem e instalação de sistenrâs c equip?rnrentos dc iluDrinaçnr,
sinâlizâção em viâs púirlicrrs, por'tos c âcropor'tos.
43.30-4-05- Àplicação dc rcvcstinreirto e dc resinirs em interiorcs e exterior.cs.
42.21-9-04- Construção de cstaçõcs c redes de telecornunicâçõcs.
38.12-2-0- Coletâ dc rcsídnos pcrigosos.
43.22-3-02- Instalação e m:urutcnção de sistema\de âr condicioDâdo, vcntilaçào
refrigeração.
71.12"0-00- serviços de errgenharia.
,12.11-1"02- Pintura pârâ si[âlizâção cDr pistns rodoviárias e aeroportos.
42.21-9-02-Construção dc srrbcstaçõcs de bâixâ mediâ e altn tensão.
42.1 l -l-01- Obrâs dc pâvimcntâção âsÍ?rlticâ.
42.13-3-00- Obras de pavirncntâção cm l)cdrâ toscâ.

CLAUSULA TERCEIRO _ PRAZO DE DURÀÇÀO
O Prâzo de duração é por tempo indeter'minado. E gar.rntida ll Continuidadc do pessoa
Jurídica diante do impedimenlo por Íbrça maior ou impcdimcnto temporrrio olr
permânente do titulâr, podendo â Empresa ser Alterada para atendcr uma nova
situação.

CLAUSULÁ Qf],,\RT,\ DO CÀPITI\L
A EDpresa tem como Capital social o valor de R$ l.lt(X),{XX),0(} fum milhão c
oitocentos mil, reâis) totalmente integralizâdo enr nrocd:r colrcnte do pais.

CLAUSULA QUINTA _ DA ,A.DMINISTRÀÇÃO
A AdrninistÍação scÍí cxcrcidll por JOSE ROBBRTO IIIIRRITIR^ L()UREIRO,
acima qualificado, com poderes ahibuições dlj 

^dministrador 
c â clc cabcrii â

Íesl)onsâbilidade o representação ativa e passiva dÂ Êl}rprcsâ. jLrdiciâ1 .

extrrjudicialmente, podendo prâticar to.tos os 
^tos 

coDlpeendidos no objclo sociâl-
sempre no intelesse da elnpreslt, ve.lado. no entanto, o uso do nomc cmprcsrriâl cln
atividâdcs cstÍânhas ao intcÍcssc social olr llssLrmir olrrjgições em i.rvo de
tcrcciros,bcm bens da Enrpresa,a rcsponsabilidadc .1o titulâr scÍá ÍcgidÂ
pelo regime jurídico da Emprcsa limitada e supletiv.rmente pela l-ei(^rtigos
997,VI; 1.033, l0l 5,1.061,CC/2OO2)

conÍco rê9 stro sôb ô no 53 47141 éfr 0611112019 dê Efrprêsa OUVALE PROJETOS E CONSÍRUCOES EIREL Niro 23600050313 ê prôrôcôrô
191946290 - i3/10/2019. Autenlicação: 6F6O0449574B04D OEaECaaE2 F 1EC421D4D61444. Lônirã Cârdôso.lê A êncar Serairê - Se.retária Gêrá|.
Para vâlidar eslê documônto, á.ô$o hllpr/M.jucêc..ê gov.br 6 nfôrfre n! .lo protocolo 1 9/194 629-0 e o código de seg! rÊnça kJoi Esla cópiâ fo
â!r.nl.adâd0lanicnree.ssina.laenr0T/11/201§porLeniraCaÍ.loso.lê^cncarScrai.c Sccr.lárlâ-G.râ
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QUAITTO ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA:
UI \AI I- POROJf'IOS FCONSTRUçÕL5 EIRfLI,MF

CLAUSULA SEXI}. DO EXERCICIO
O Exercício social concidirá com o Ano Civil, o balanço geral será realizado no dia 31
de dezembro da cada ano,atribuindo ao titular os lucros ou prejuízos âpumdos.

CLÀUSULA SETIMA- DA DECLARAÇÃO
que não possuo nenhuma ouÍa Empresa dessa modalidade registrada

CLAUSULA OITAVA _ DA RESPONSABILIDADE
A Responsàbilidade do titular é limitada ao Capital Social Integralizado dâ
Emprcsa qlre será regida pelo regime jurídico da Empresa Limitada e

supletivamente pela Lei.

CLAUSULA NONA- DO DESEMPEDIMENTO
O Administrador deciara, sob as penas de Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da Emprcsa,ncm por decorrência de Lei especial,nem em viftude dede
Condenâção nas hipóteses mencionadas no Art.1.0l1 1", do código civil(t-ei N"
10 .406/2002\

CLAUSULA DECIMA _ DO FORO
Fica eleito o foro dâ comarca de Russâs, Estâdo do Ceará, parâ rcsolver
quaisquer litígios oriundos do prêsente Ato Constitutivos.

O Instrumento do Ato Constitutivo será assinado em 01 via de igual Íbrma
teor e consistência.

RUSSAS/CE, l8 de outubro de 2019.

JOSE ROBERTO FERREIRA I,OUREIRO
CPF: 499.8,14.463.87

Junta Comercialdo Estado dô Cêa.á
cêrlúico Íêglsto sob o n" 53471a1 em 06/11120'19 .lá Enprêsâ Dr.]vALE PROJETO§ E CONSÍRUCOÊS ÊlRELl , Nirê 23600050313 ê prorocolo
1S194ô290 - 13/10/201S Aulênti.açãô: 6F6O0a49574B04DOEaECaae2F1ECA21D4O614A4. LeniE Cardoso de Alêncâr SeÍalne - Sêdeláía-Gêrâ|.
Pârá vâlidâr ô.tô dôclmê.lo aoesse híp://w.jucec.cê.gov.br ô iníormê n! dô protoco o 'l9l194.629-0 ê o cód go de seguEnça kJoiEsla.ópa foi
ãurcnr.ad:dqtanr.nt.e.ssiriádá.ri07111r2o1!Fô L.,-n r. Crr.roso de 

^en.ar 
Ser.ire. Se.relá.ã cêr3l
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documênlo Princiôâl

Página 1 dê 1

CeÍilÍico Íeqlslro sob o n" 53471 a 1 ém 06/1 1/201 9 da Ehpresa DUVALE PROJETOS E CO NSTRUCOES E IREL , Nire 2360005031 a e proloco o
1919462S0 - 1a/10/201S. Aul€nlicâçãÕi 6 F6D0449574 B04OOE3ECaaE2F1ECA2104D614aa. Lênira Cã.dôsô dé Alên€r Sêrá nê ' SêôrêtÁriâ G6rá1.
Paravalidaresledocumênio,â.essêhllpr/wwjúc€c..€.gov.br€nfonnenedoprolocololS/19-4.629-0€ocódigodosêgurânÇâkJoiEsta.ópiaÍoi
âúlen(iôádê diglêlhente e assiradâ eh 07/ll12019 por Lennâ Cârdoso de AlêhcêrSeÊine Secretáíia Gera.

Número do PÍotocolo Númêro do Procêsso Módulo lnlêôrâdor Data

T9/194.629-0 cEN1964075247 14110t2419

CPF

499.444.463-47 JOSE ROBERTO FERREIRA LOUREIRO

ldentificação do(s) Assinantê(s)

ldentificação do Processo



Sistem.r Nacional de Reqisno dê Empresas Mercantil - SINREM
Govenlo do asiado do cêô.á
Secíetariâ de €stado da fâzenda do asiadodo Ceará
lunta Comer.ialdo Estado do Ceàrá

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REc|STRO Dtc|TAL
Cêrtiflco que o ato, assinâdo digitalmeniê, da ompÍesa DUVALE PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI ,

de nire 2360005031-8 e protocolado sob o nümeÍo 19/194.629-0 em 18/10/2O19, encontÍâ-se registrado na
JLrnta Come.ciâl sob o númeÍo 5347181, em 06h112019. O ato foi defêrido dlgitalmente pelo examinado.
Angêla Mâria Sampáio Da Silva.
Assina o registro, mediante cêrtificado digitâ|, ã Secrêlá*â-Gerâ|, Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validâÇáo, devêrá ser âcessado o sitio êleirônico do Portal dê Sêrviços / Validar Documenios (hitp://
podâlservicosjucec.ce.gov.br/Poriâl/pages/imagêmProcesso/viâL,nica.jsf) ê infoffiâr o número de
Protocolo e chave de segurança.

Docunrento Pr nc pa

Capa de Procêsso

Foíaleza. Quartâ-Íeira, 06 de Novembro de 2019

Len ra Cârdl:iso .le Alencar SeÍa ner 236.117.073 68 Página 1 de 1

Junra Cômêriâ do Estado do CeaÍá
Cêltlíico reg slro sob o na 5347]A1 em 06/11/2019 da Empresa DUVALE PROJETOS E CONSTRUCOES ÉlRÉLl , Nl.ê 2360005031a ê proro.orô
1 91 946290 - 1aí 0/201 0 ALtêntiôâção: 6F6o0a49574B04DDEaEca3E2F I EcMl D4D614a4 LênrÉ cêrdôso de Arêncar Sêrarne - Sefetária,cêrât.
Parâ vâldar êslê dôc!Ínento, acêsso hllp://Mjlcec cê gov br e inÍorme nq do proto@lo 19/194.629-0 ê o.ódigo dê ssgurânÉ kJol Esrá .ópia lô
.!tentcada digitanronlô. á5s,'ada em 07/11/2019 pôr 1...â càJd.so dê al{,rar s{,arro secrer.n. Ger.r
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

o â1o foi deÍeÍido e assinado digitalmenle por :

Fortaleza Quarta leirâ, 06 de Novembro de 20]9

Certiico resisiÍo sob ô n" 5347181 em 06/11l2019 da Empresa DUVALE PROJEÍOS É CONSTRUCOES EIRELI , Nirê 23600050314 e protocolo
19í946290 - 10/10/2019. Autenl.ação: 6F6o0a49574B04ooEaEc3aE2F1 ECA21D4O614a4. l€nir. cârdoso de Alencar Seraine - secrêtária Gera.
Para valdar este documento, acessê hrtpr/wwwjucec ce.gov.br e iniorme fo do prôiôc.lô 1g/is4.629-0 e o côdiso de seg!rança kJoiEstá.ópiâ Íôi

ldentificação do(s) Assinante(s)

073.327.263 0A ANGELA MARIA SAMPAIO DA S LVA

236117 473 6A LENIRA CARDOSO DÉ ALENCAR SERAINE

a!l.rtri,.d..llgila rÊfle e.ss0r.da em 07111/2019 por Lenná Càrdôsô dô^enc.r Seraine Se.f-êtária G-êar
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